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Prefeitura Municipal apoia “Outubro Rosa”

A Prefeitura Mu-
nicipal de Ca-
pão Bonito, du-
rante esse mês 

de outubro, está realizando 
ações a fim de apoiar a cam-
panha “Outubro Rosa”, que 
visa destacar a importância 
da prevenção e do diagnós-
tico precoce no combate ao 

câncer de mama.
No prédio do Paço Muni-

cipal foram instaladas luzes 
da cor rosa em homenagem 
à campanha. Durante o perí-
odo noturno, quem passa em 
frente à Prefeitura pode ob-
servar a beleza que as luzes 
proporcionaram.

Já no setor da Saúde, 

importantes ações foram 
promovidas pela secretaria, 
como as atividades de in-
tensificação “Dia D”, em que 
foram realizadas palestras 
com orientações sobre a im-
portância do rastreamento 
precoce no auto exame e 
mudanças no estilo de vida 
em decorrência do câncer 

de mama, em diversas Uni-
dades Básicas de Saúde do 
Município.

A Prefeitura Municipal 
apoia essas ações, pois en-
tende que a divulgação e a 
orientação adequada são 
formas de prevenção para 
que o câncer de mama seja 
combatido.

www.capaobonito.sp.gov.br

O prédio do Paço Municipal 
recebeu a cor rosa, em homenagem 
à campanha “Outubro Rosa”
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ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA E TELEFONES ÚTEIS

IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO

LEI Nº 4.349, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre criação de Escola Municipal 
“Bairro Nova Capão Bonito”, neste 
Município. 

 

  MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a 
seguinte Lei: 

 

  Art.1º Fica criada a Escola Municipal do “Bairro Nova Capão Bonito”, 
localizada à Rua Maria Inês Fiuza Guimarães, nº 35 - Bairro Nova Capão Bonito, 
neste município. 

  Parágrafo único. A Escola Municipal deverá atender alunos do 1º ao 
9º Ano do Ensino Fundamental (Ciclos I e II) nos períodos da manhã e tarde. 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 18 de outubro 
de 2017. 

 

                     MARCO ANTONIO CITADINI  
                       Prefeito Municipal  
   

  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  

 



IMPRENSA OFICIAL | 3Ano IX | Edição 506 | Capão Bonito, 20 de outubro de 2017

    PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO 
                     Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro   

CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 
Telefone: (15) 3542-3553/3542-4543/3542-2875        

                 E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br/educa.cb2@gmail.com  

                     
                  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,ESPORTE E TURISMO 

 
 

____________________________________________________________________________________________________ 

COMUNICADO – ESTÁGIO SUPERVISIONADO SEM REMUNERAÇÃO 
 

 A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, comunica os alunos que 

estão frequentando regularmente Instituição de Ensino e que residam neste Município interessados 

em realizar  estagio nas Unidades Escolares Municipais, que esta Secretaria Municipal, iniciou 

algumas ações em parceria com as Instituições de Ensino, que manifestaram o interesse para que 

juntos propiciemos ao aluno acadêmico o início de estágio, conforme Projeto Pedagógico e Plano 

Supervisionado de Estágio elaborado pela Instituição de Ensino o qual o estagiário frequenta. 

 Deverá a Instituição de Ensino protocolar junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Capão Bonito, Ofício endereçado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo, solicitando autorização para o estágio supervisionado sem remuneração o qual 

deverá constar Nome do Estagiário (a), RG, CPF, Endereço Completo, Telefone para contato de 

todos os estagiários que necessitam cumprir sua carga horária, identificando o Supervisor de Estágio 

responsável da Faculdade que acompanhará os estágios realizados pelos requerentes. Segue abaixo 

os documentos necessários: 

 

 Plano de Estágio Supervisionado devidamente assinado pelo Diretor Geral da 
Faculdade, Nome, RG, CPF, Endereço completo, telefone do Supervisor responsável 
que acompanhará os estágios realizados pelo Estagiário (a). 
 

 Acordo de Cooperação para Estágio sem remuneração - (Fornecido modelo pela 
Secretaria Municipal de Educação); 
 

 Autorização para estágio sem remuneração (Conforme Lei nº 3.372 de 25/03/2010)  
Fornecido pelo Diretor de Escola Municipal) direto na escola; 
 

 Apólice de seguro contra acidentes pessoais, conforme rege a Lei nº 11.788, de 25 de 
setembro de 2008. 

 
 
  
 Atenciosamente, 
 

Capão Bonito, 16 de Outubro de 2017. 
 

 
Dr. José Dimas Cordeiro de Miranda  

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

LICITAÇÃO/REABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
069/2017 – PROCESSO Nº 
3942/2017 – RERRATIFICADO I: 
O objeto da presente licitação é a 
escolha da proposta mais vantajosa 
para aquisição de Materiais 
Odontológicos, para a Secretaria 
Municipal de Saúde, deste 
Município, conforme especificações 
constantes do Anexo I – Termo 
de Referência.Reabertura no dia 
09 de novembro de 2017, até as 
09h00min. Capão Bonito/SP, 19 de 
outubro de 2017.

LICITAÇÃO/ABERTURA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
073/2017 – PROCESSO Nº 
8359/2017: O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis 
e suco de fruta natural, para a 
Secretaria Municipal de Educação 
/ Merenda Escolar, deste Município, 
conforme especificações constantes 
do Anexo I – Termo de Referência.
Abertura no dia 14 de novembro 
de 2017, até as 09h00min. Capão 
Bonito/SP, 19 de outubro de 2017.

Os Editais na íntegra poderão 
ser obtidos ou consultados 
gratuitamente através do site www.
capaobonito.sp.gov.br, no portal 
serviços.

Marco Antonio Citadini
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO/LICITAÇÃO

REF: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 059/2017 – PROCESSO: 
3928/2017.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU 
o item nº01, com proposta no valor 
global de R$ 66.900,00 (sessenta 
e seis mil e novecentos reais), 
a empresa licitante PROESTE 
OURINHOS COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS E PEÇAS LTDA – 
CNPJ: 00.475.208/0001-67.
Em conseqüência HOMOLOGO, 
para que produza seus efeitos, 
o julgamento procedido pelo 
Pregoeiro, juntamente com a 
Equipe de Apoio e parecer jurídico 
do PP nº 059/2017. Capão Bonito, 
11 de outubro de 2017.

REF: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 070/2017 – PROCESSO Nº 
8864/2017.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU 
os itens nº01, 02, 03 e 04, com 

proposta no valor global de R$ 
2.182.962,38 (dois milhões, cento 
e oitenta e dois mil, novecentos 
e sessenta e dois reais e trinta e 
oito centavos), a empresa licitante 
AUTO POSTO DOIS IRMÃOS 
SHIOKAWA LTDA – CNPJ: 
07.545.240/0001-10.
Em conseqüência HOMOLOGO, 
para que produza seus efeitos, 
o julgamento procedido pelo 
Pregoeiro, juntamente com a 
Equipe de Apoio e parecer jurídico 
do PP nº 070/2017. Capão Bonito, 
16 de outubro de 2017.

REF: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 054/2017 – PROCESSO Nº 
6558/2017.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal 
ADJUDICOU o item nº01, com 
proposta no valor global de R$ 
539.996,00 (quinhentos e trinta 
e nove mil e novecentos e 
noventa e seis reais), a empresa 
licitante PRIME SOLUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI/
EPP – CNPJ: 13.812.209/0001-00.
Em conseqüência HOMOLOGO, 
para que produza seus efeitos, 
o julgamento procedido pelo 
Pregoeiro, juntamente com a 
Equipe de Apoio e parecer jurídico 
do PP nº 054/2017. Capão Bonito, 
18 de outubro de 2017.

Marco Antonio Citadini
- Prefeito Municipal - 

DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
117/2017
Objeto: Contratação de empresa 
especializada em fotos e imagens 
para criação do inventário turístico 
da cidade
ADJUDICO e HOMOLOGO o 
objeto da Dispensa de Licitação nº 
117/2017, confeccionada de acordo 
com o Art. 24, Inciso II, da Lei nº 
8.666/93, à empresa: OSVALDO 
POLISSISSO JUNIOR - MEI, no 
valor de R$ 7.850,00 (sete mil e 
oitocentos e cinquenta reais). 
Capão Bonito - SP, 04 de Outubro 
de 2017.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
119/2017
Objeto: Aquisição de corrimãos 
para a Secretaria Municipal de 
Saúde.
ADJUDICO e HOMOLOGO o 
objeto da Dispensa de Licitação 
Nº 119/2017, confeccionada de 
acordo com o Art. 24, Inciso II, da 
Lei nº 8.666/93, à empresa JOSÉ 
MIGUEL FERREIRA CAPÃO 
BONITO - ME, no valor total de 
R$5.254,50 (cinco mil, duzentos 
e cinquenta e quatro reais e 
cinqüenta centavos).
Capão Bonito, 18 de Outubro de 

2017.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
120/2017
Objeto: Contratação de palestrante 
para Ministrar Capacitação 
para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
120/2017, confeccionada de acordo 
com o Art. 24, Inciso II, da Lei nº 
8.666/93, à empresa SUR LTDA, 
no valor total de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais).
Capão Bonito, 19 de Outubro de 
2017.

Marco Antonio Citadini
- Prefeito Municipal -

EXTRATO DE ATAS, 
CONTRATOS E ADITAMENTOS

CONTRATO Nº 113/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 
70/2017
CONTRATADO: AUTO POSTO 
DOIS IRMAOS SHIOKAWA LTDA
OBJETO: Aquisição de combustí-
vel para abastecimento dos veícu-
los oficiais no BICO DA BOMBA, no 
estabelecimento próprio da licitada 
que deverá prestar atendimento 
permanente, mantendo-se o abas-
tecimento à disposição da licitada 
por período integral de 24 horas 
diárias, inclusive aos sábados, do-
mingos e feriados, para as para as 
Secretarias Municipais.
VALOR GLOBAL: R$ 2.182.962,38 
(dois milhões cento e oitenta e 
dois mil novecentos e sessenta e 
dois reais e trinta e oito centavos.
ASSINATURA: 18/10/2017

CONTRATO Nº 102/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
113/2017
CONTRATADO: CLEVERTON NO-
VAES DE OLIVEIRA 35439792805
OBJETO: Contratação de Empresa 
para ministrar oficina de esportes na 
Zona Rural para a Secretaria Muni-
cipal de Desenvolvimento Social.
VALOR GLOBAL: R$ 3.600,00 
(três mil e seiscentos reais).
ASSINATURA: 09/10/2017

TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO Nº 38/2017
PREGÃO PRESENCIAL:16/2017 - 
Processo: 8060/2017
CONTRATADO:LABORMED LA-
BORATÓRIOS DE ANÁLISES CLI-
NICAS
OBJETO: Realização dos serviços 
de exames laboratoriais para a Se-
cretaria Municipal de Saúde, deste 
Município.
“DO VALOR”:R$ 52.500,00 (cin-
quenta e dois mil e quinhentos 
reais) alterando o valor total do con-
trato para R$ 262.500,00 (duzentos 
e sessenta e dois mil e quinhen-

tos reais). 
Data de Assinatura:26/09/2017

TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO Nº 82/2016
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
78/2016 - Processo: 8933/2017
CONTRATADO: ZAQUEL BATIS-
TA DA SILVEIRA
OBJETO: Locação de imóvel, para 
fins de instalação do Detran
“DO VALOR”:R$ 10.500,00 (dez 
mil e quinhentos reais) alterando 
o valor total do contrato para R$ 
49.500,00 (quarenta e nove mil e 
quinhentos reais). 
Data de Assinatura: 29/09/2017

Ata Nº: 45/2017
Vigência: 20/10/2018 - Modalidade: 
Pregão Presencial 68/2017 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
para a aquisição de Lanches, 
Salgados e Doces, para a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento 
Social.
Detentora da Ata de Registro de 
Preços / Valor Máximo Registrado
MARIANO GOMES & CIA LTDA - 
EPP / R$ 126.840,00 (cento e vinte 
seis mil e oitocentos e quarenta 
reais
LUIZ AUGUSTO FADINO - ME / R$ 
57.598,00 (cinquenta e sete mil e 
quinhentos e noventa e oito reais)
Capão Bonito, SP, 18 de Outubro 
de 2017

Marco Antonio Citadini
- Prefeito Municipal -

ERRATA

Onde se Lê:
REF: TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO Nº 01/2017- PRO-
CESSO Nº 7664/2017
OBJETO: Contratação de empresa 
para transporte de pacientes para a 
Secretaria Municipal de Saúde
“DO VALOR”:R$ 43.042,00 (Qua-
renta e três mil e quarenta e dois 
reais)alterando o valor total do con-
trato para R$ 746.070,00 (Setecen-
tos e quarenta e seis mil e qua-
renta e dois reais).
Data de Assinatura: 03/10/2017

Leia-se:
REF: TERMO DE ADITAMENTO 
AO CONTRATO Nº 01/2017- PRO-
CESSO Nº 7664/2017
OBJETO: Contratação de empresa 
para transporte de pacientes para a 
Secretaria Municipal de Saúde
“DO VALOR”:R$ 98.284,00 (Noven-
ta e oito mil duzentos e oitenta e 
quatro reais) alterando o valor to-
tal do contrato para R$ 901.312,00 
(Novecentos e um mil trezentos e 
doze reais). 
Data de Assinatura: 17/10/2017

Marco Antonio Citadini
- Prefeito Municipal -
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E SERVIÇOS URBANOS

NOTIFICAÇÃO

Notificamos aos Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores 
e Entidades Empresariais, conforme Lei No. 9452 de 20 de março de 
1997, do recebimento de recursos financeiros do Governo Federal, 
no dia 13/10/2017, no valor de R$ 6.500,00, para o programa PSEMC 
FNAS (CREAS PAEFI) e no valor de R$ 2.200,00, para o programa 
PSEMC FNAS (LIBERDADE ASSISTIDA). No dia 18/10/2017, no valor 
de R$ 10.000,00 para o programa PSEAC FNAS (ABRIGO) e no valor 
de R$ 2.920,00, para o programa PSEAC FNAS (PACI).

Capão Bonito, 19 de outubro de 2017.

Ednara Estela Mendes
RG 45.617.057-1

Planejamento
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CONTINUA

 
LEI Nº 4.350, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO A 
CONTRATAR COM A DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM OUTORGA DE 
GARANTIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,    
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo do Município de Capão Bonito, autorizado a 
celebrar com a DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, operações de crédito até o montante de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil reais), destinadas a aquisição de veículos para a frota municipal no 
âmbito da Linha Frota Nova Municípios, cujas condições encontram-se previstas no 
artigo 2º desta Lei, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000.  
 

Art. 2º As operações de crédito de que trata o art. 1º desta Lei subordinar-se-ão 
às seguintes condições gerais: 

a) a taxa de juros do financiamento é a de 9,5% ao ano, calculada pro rata die, 
acrescida de atualização monetária do IPCA, ou aquele que venha a substituí-lo 
no caso de sua extinção, pagáveis inclusive durante o prazo de carência, à 
Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo. 

b) o prazo total de financiamento será de até 72 (setenta e dois) meses, contados 
a partir da assinatura do contrato de financiamento, sendo de até 6 (seis) meses 
o prazo de carência com juros pagos trimestralmente. 

c) a participação do Município, a título de contrapartida, só será requerida caso o 
valor do objeto do financiamento ultrapasse o limite do valor a ser contratado 
neste financiamento. 

 
Parágrafo único. A taxa de juros prevista no item “a” deste artigo será reduzida a 

0% (zero por cento) ao ano, calculada pro rata die, desde que adimplente o 
Município, acrescida de atualização monetária pela variação mensal do IPCA e 
calculada pro rata die, ou aquele que venha a substituí-lo no caso de sua extinção, 
devidos inclusive durante o prazo de carência do financiamento. 
 

Art. 3º Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das 
operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e 
até a liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das 
Receitas de Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS (art. 158, inciso IV da CF) e do Fundo 
de Participação dos Municípios – FPM (art. 159, inciso I, alínea b da CF), 
cumulativamente ou apenas um destes, em montante necessário e suficiente para a 
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amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida. 
 

Parágrafo único. As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a 
vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas 
que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova 
autorização. 
 

Art. 4º O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir a 
Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo como sua mandatária, 
com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das 
receitas de transferências mencionadas no caput do art.3º, os recursos vinculados, 
podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos 
contratos a que se refere o art. 1º. 
 

Parágrafo único. Os poderes mencionados se limitam aos casos de 
inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas. 
 

Art. 5º - Fica o Município autorizado a: 

a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a 
execução da presente Lei. 

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da Desenvolve SP - 
Agência de Fomento do Estado de São Paulo, referentes às operações de 
crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de financiamento. 

c) aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes da execução dos contratos. 

 
Art. 6º Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações 

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 
 

Art. 7º Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais destinados 
a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito 
ora autorizadas. 
 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 18 de outubro de 2017.          
     

 
 

                            MARCO ANTONIO CITADINI  
                                                               Prefeito Municipal  
 
 
 Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
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DECRETO Nº 141/17, DE 17 DE OUTUBRO DE 2017.      
 

Disciplina a instalação de bancas, 
barracas, carrinhos e outros 
equipamentos, no dia de Finados, 
que especifica. 

 
 
  MARCO ANTONIO CITADINI, Prefeito do Município de Capão Bonito, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
  Considerando a necessidade de disciplinar a instalação de bancas, 
barracas, carrinhos e outros equipamentos, no dia ou dias que antecedem Finados,   
 
  
  D E C R E T A:  
   
 

Art. 1º. A taxa para instalação de bancas, barracas, carrinhos e outros 
equipamentos, no dia ou dias que antecedem Finados, será no valor diário de 0,5 
(meia) UFESP, por metro linear de testada de terreno ocupado.  
 
  § 1º. O recolhimento da taxa deverá ser efetuado antecipadamente 
junto à Tesouraria do Município.  
   

§ 2º. Os locais referentes às atividades constantes do “caput”, serão 
destinados aos interessados no dia do evento, por ordem de chegada, com 
supervisão da Fiscalização Municipal.  
 
  Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 17 de outubro 
de 2017.     
 
 
 
 

            MARCO ANTONIO CITADINI   
                      Prefeito Municipal  
 
 
 
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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                      CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – C.M.A.S. 

                         Lei nº 4.221, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016 

                         Rua: 24 de Fevereiro, nº 579 – centro 

                   Capão Bonito/SP 

                         E-mail: cmas@capaobonito.sp.gov.br 

__________________________________________________________________________________ 
 

RESOLUÇÃO N° 22/2017 
 

  
Dispõe sobre a aprovação integral da 
Prestação de Contas dos recursos federais 
recebidos em 2016 por meio do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS). 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Capão Bonito – C.M.A.S., 

no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Municipal nº 4.221, de 20 de 
outubro de 2016; 

 

Considerando as deliberações dos membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social – C.M.A.S., ocorridas em reunião ordinária no dia 27/09/2017; 

 

RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Aprovar integralmente a Prestação de Contas dos recursos federais, 
recebidos em 2016 por meio do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), nos 
seguintes blocos de financiamento do Suas: Proteção Social Básica, Proteção Social 
Especial de Média Complexidade, Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 
Gestão do Suas e Gestão do Bolsa Família.  

 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

 

Capão Bonito, 16 de outubro de 2017. 

 

___________________________ 
Eliana Aparecida de Campos Oliveira  

Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social 
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                      CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
C.M.A.S. 

                         Lei nº 4.221, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016 
                         Rua: Francisco Barreto, nº 1054 – centro 

                   Capão Bonito/SP 
                         e-mail: cmas@capaobonito.sp.gov.br 

__________________________________________________________________________________ 
 

RESOLUÇÃO N° 23/2017 
 

  
Dispõe sobre a aprovação integral da 
Prestação de Contas – 4º Trimestre de 
2016 e 1º Trimestre de 2017 – referente aos 
serviços socioassistencias ofertados pela 
Rede Pública e Rede Privada, deste 
município. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Capão Bonito – C.M.A.S., 

no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Municipal nº. 4.221, de 20 de 
outubro de 2016; 

 

Considerando as deliberações dos membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social – C.M.A.S., ocorridas em reunião ordinária no dia 30/08/2017; 

 

RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Aprovar integralmente a Prestação de Contas – 4º Trimestre de 2016 e 1º 
Trimestre de 2017 – referente aos serviços socioassistenciais ofertados pela Rede 
Pública e Rede Privada deste município. 

 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 

 

Capão Bonito, 19 de outubro de 2017. 

 

___________________________ 
Eliana Aparecida de Campos Oliveira  

Presidente do Conselho Municipal 
de Assistência Social 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO
CNPJ: 57.054.793/0001-49

PABX: (15) 3543-8190 – camara@camaracb.sp.gov.br

AVISO de LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2017 - REPETIÇÃO. Processo: 
1183/2017.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO torna público para 
conhecimento dos interessados que na sala de reuniões, localizada 
na Av. Capitão Calixto de Almeida, nº 131 em Capão bonito, será 
realizada licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL do tipo 
MENOR PREÇO, o qual será processado de acordo com o que de-
termina a Legislação vigente, além das cláusulas e condições cons-
tantes neste Edital e seus respectivos Anexos. Os documentos para 
credenciamento, habilitação, bem como a proposta financeira, de-
verão ser entregues até às 10h00 do dia  07 de novembro de 2017, 
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, em identi-
ficação externa do seu conteúdo, na forma descrita abaixo, sendo 
abertos a seguir, observados o devido processo legal. O objeto da 
presente licitação é o Registro de Preços para Aquisição de um 
automóvel zero km. Conforme especificações constantes no 
Anexo I – Termo de Referência. Os interessados que desejarem có-
pia integral deste Edital e seus Anexos poderão retirá-los na Câmara 
Municipal De Capão Bonito no horário das 09h00min. às 12h00min., 
até o último dia útil que antecede a data de abertura da licitação, ou 
poderá solicitar através do e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br e no 
site www.camaracb.sp.gov.br . 

Capão Bonito, 17 de outubro de 2017.

ANTONIO ROBERTO DE SIQUEIRA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 033/2017.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação Nº 035/2017.
CONTRATADO: REFRIGERAÇÃO 3 IRMÃOS EIRELLI EPP
DATA DE ASSINATURA: 18/10/2017.
OBJETO: Prestação de serviço para manutenção e higienização dos apa-
relhos de ar condicionado pertencentes a da Câmara Municipal de Capão 
Bonito 
VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
PERÍODO: 12 meses.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

EXTRATO DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 034/2017.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017.
CONTRATADO: F. SAITO & CIA LTDA ME 
DATA DE ASSINATURA: 19/10/2017.
OBJETO: Aquisição de Materiais de Informática
PRAZO: 12 meses
VALOR TOTAL: R$ 35.453,00 (trinta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta 
e três reais)

CONTRATO Nº 035/2017.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017.
CONTRATADO: AJL WEB SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA ME 
DATA DE ASSINATURA: 19/10/2017.
OBJETO: Aquisição de Materiais de Informática
PRAZO: 12 meses
VALOR TOTAL: R$ 9.744,50 (nove mil, setecentos e quarenta e quatro reais 
e cinquenta centavos).

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017

HOMOLOGO e ADJUDICO o Pregão Presencial nº 012/2017, para as empre-
sas: F. SAITO & CIA LTDA ME, CNPJ nº 09.489.341/0001-47, os itens: 1, 2 e 
10, no valor total de R$ 35.453,00 (trinta e cinco mil, quatrocentos e cin-
quenta e três reais); AJL WEB SOLUÇÕES EM INFORMATICA LTDA ME, CNPJ 
nº 21.423.772/0001-06, os itens: 3, 4, 5, 6 e 9: no valor total de R$ 9.744,50 
(nove mil, setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos), de 
acordo com o Processo nº 1134/2017. ANTONIO ROBERTO DE SIQUEIRA, 
Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 19 de outubro de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/17.

Homologo a Dispensa de Licitação nº 035/17, nos termos do inciso II, artigo 
24, da Lei de Licitações, para a empresa REFRIGERAÇÃO 3 IRMÃOS EIRELLI 
EPP, CNPJ nº 22.566.722/0001-40, prestação de serviço para manutenção e 
higienização dos aparelhos de ar condicionado pertencentes a da Câmara 
Municipal de Capão Bonito, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
conforme Processo nº 1418/17. ANTONIO ROBERTO DE SIQUEIRA, Presiden-
te da Câmara Municipal de Capão Bonito, 18 de outubro de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/17.

Homologo a Dispensa de Licitação nº 037/17, nos termos do inciso II, arti-
go 24, da Lei de Licitações, para a empresa TBC TURISMO LTDA ME, CNPJ nº 
61.779.328/0001-42, aquisição de passagens aérea para cidade de Brasília, 
no valor total de R$ 2.136,04 (dois mil, cento e trinta e seis reais e quatro 
centavos)), conforme Processo nº 1551/17. ANTONIO ROBERTO DE SIQUEIRA, 
Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 18 de outubro de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/17.

Homologo a Dispensa de Licitação nº 036/17, nos termos do inciso II, artigo 
24, da Lei de Licitações, para a empresa N. F. GRANDE & CIA LTDA EPP, CNPJ 
Nº 79.034.153/0001-00, aquisição de bandeiras para Câmara Municipal, no 
valor total de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais), conforme Processo nº 
1417/17. ANTONIO ROBERTO DE SIQUEIRA, Presidente da Câmara Munici-
pal de Capão Bonito, 18 de outubro de 2017.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

EXTRATO DE ADITAMENTO

CONTRATO Nº 014/2017.
ADITAMENTO: 1º TERMO DE ADITAMENTO
CONTRATADO: TELEFÔNICA BRASIL S/A
DATA DE ASSINATURA: 10/10/2017.
OBJETO: Supressão de serviço e valor
VALOR TOTAL: - R$ 1.807,04 (um mil, oitocentos e sete reais e quatro centavos)
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